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HIN1ST2RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1045 de 07 de junho de 1982 

O Governador do Ierritório Federal do Amapá, usando .daa 
atribuiçõea q~e lhe aão conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decre to-Lel n9 411: da 08 de Janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

, Art. 19,- Exonerar lDHlLSON HABER SEPEDA, da função gra
tt!icada , 11mbolo 5-F, de Chefe da Seção de Classificação e 
Retribuição de Cargoa e' Empregos , do Quadro de Funcionários 
PÜblicoe do Governo deate Território , a contar dt 30 de de
zembro de 1981. 

Art. 29 - levogam-ae as diaposiçõea em contrário. 

Palácio do Setentr'ião, em Hacapá, 07 de junho de 1982 , 
939 da RepÜblica e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA, MUNICIP4L DE MACAP.( 

DECRETO N9 47/82-PMH 

O PreCeito Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
que lhe 1ão confRridaa pelo \tem VIII , do a~t. 34 da Lei n~ 
6.440, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

, Art. 19 - EXONERAR, a 'pedido MA.RIA DAS GRAÇAS ALBUQUER 
QUE SANTAR!H, Auxiliar Técnico de Administração, do cargo d1 
Chefe da Seção de Acompaàhamento Funcional , Código CAI-201.' 

Art. 29 - Eate Decreto entrará em vigor a partir de 11 
de junho de 1982, revogada• as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGlS'rRE-~E E PUBLIQUE-SE. 

PA[..(CIO 31 DE MARÇO, 09 DE JUNHO DE 1982. 

MURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO aos 09 d 
aa do mêa de junho de 1982. ' 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE S.( 

Diretora do Departamento de Administração 
...... 

PREFElTURA MUNICIPAL DE MACAP.( 

LEI N9 167/82-PMM 

Dispõe sobre doação de área · d·e terras pertencentes • ac 

Patrimônio Municipal. 

O Prefeito ~nicipal de Macapá, Capital do Território F! 
deral do Amapá: 

Faço saber ~ue a Cãmara Municipal de Macapá, decreta 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 19- Fica o Executivo Municip~l, autorizado a 
áreas de têrras pertencentes ao Patrimônio do Município 
Macapá, à entidades federais, estaduais e municipais. 

e 

doar 
de 

Art. 29 - A entidade interessada, endereçará requerimen
to justificando s destinação da área pretendida , que após a 
co~petente análise, o Prefeito Municipal decidirá sobre a d~ 
açao. 

Art. 39 - A preeente Lei entrará em vigor a partir da d~ 
ta de eua publicação, revogada• as disposições em contrário. 

PAL.4CIO 31 DE MARÇO, OI DE JUNHO DE 1982 

MURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 168/82-PMH 

Diepõe sobre o reajuste dos venê imentos e salários dos 
servidores da Prefeitura de Macapá e ~ontém providências co! 
relatas. 

O Prefeito Municipal de Hacapá, Capital do Território f! 
deral do Amapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei, com fundamento no que estatui o 
art. n9 29 , da Lei n9 6 .448 , de 11 de outubro de 1977, conju 
gado com o que determina o· Parágrafo Onico do Art. ri9 69, dã 
Lei n9 54/76-P~~. de 20 de agosto de 1976. 

Art. 19 -Os atuais valores de salários, vencimentos , pr~ 
ventos e gratificações de .pessoal a.tivo e inativo, do Poder 
Executivo do Município de Macapá, decorrente da aplicação da 
Lei n9 165/82- PMM, de 08 de fevereiro de 1982, são reajusta
dos em 30% (trinta por cento) de acordo com as escalas de r! 
tribuição dos anexos I, II e III, constantes desta Lei. 

Parágrafo Onico - Os valores atribuídos aos pencionistas 
da Prefeitura Municipal de Macapá , ficam r eaj ustados obede -
cendo o mesmo percentual estabelecido neste artigo. 

Art. 29 - As 'despesas decorrentes da presente Lei corre
rão a conta dos recursos orçamentários e extra-orçamentário~ 
na forma prevista no item III , do §19 , do Art. 43, combin,!ldO 
com o Art . 42, da 'Lei n~ 4. 32Q de 17 de março de 19~4 ... 1~ 

.. 
Art. 39 - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta 

Le i, aerão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive nos 
descontos que incidirem sobre os vencimento• ou salários. 
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Território Federal do Amapá 
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.,, .... 

• 
Macapé, 1;7-06-82 DIARIO OFICIAL 

Art. A9 - O reajustamento em te la vigorará a partir do 
11 ia IY dc

1 
junho de 1982 . 

Palácio 31 de Março, 09 de j unho de 1982. 

Pég.3 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação , revogadas as disposições em contrário . -

MURlLO AGOSTINHO PI~HEIRO 
Prefeito Municipal d' Hacapá 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora do Dept9 Finanças 

... 

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 19 DE JUNHO DE 1982 
( Anexo I da Lei n9 168/82-PHM ) 

TABELA "I" 

D I S C R I M I N A Ç À O A PARTIR DE A PARTIR DE 

1 - GRUPO - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - TP. 010. 
PMM - TP. 5 
PHM - TP. 4 
PMM - TP . 3 
PMM - TP. 2 
PHM - TP. I 

lL -GRUPO -ARTEZANATO A. 020. 
PMM - A. 5 
PMM - A. 4 
PMM - A. 3 
PHM - A. 2 

lll - CRUPO- ATl V lDADE APOIO ADMINISTRATIVO - MA. 
P~IM - MA. 5 
l'HM - AAA. 4 
PHM - MA. 3 
PHM - MA. 2 

lV - GRUPO -ATIViDADE EDUCAÇÃO E CULTURA AEC. 040 . 
PHM - AEC. 6 
PHM - AEC. 5 
PHM - AEC. 4 

030. 

. ' PHM - AEC. 3 
PHM - AEC. 2 I}, I 

• 

19/02/82 

20.045 ,00 
18.630,00 
17.259 ,00 
16.320,00 
15.300 , 00 

31.003,00 
26.926,00 
23.191 , 00 
16.320 , 00 

31.003,00 
24.848,00 
19.400,00 
16. 320,00 

31 . 034,00 
25.622,00 
23 . 383 , 00 
19.700,00 
17. 322 ,00 

V - GRUPO - ATIVIDADE DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF. 
PHM- TAF . 5 

· PHM - TAF. 4 
PHM ·- TAF. 3 
PHM - TAF. 2 
PMM - TAF. 

( Anexo II da Lei n9 168/82-PHM 
TABELA "I" 

Vl - GltUPO - OUTRAS A TI V IDADES DE N !VEL litDIO - ANM • 060 . 
PHM - ANM. 4 
PHM - ANM. 3 

VII- GRUPO - OUTRAS A'flVIDADES DE N!VEL SUPERIOR - ANS . 070 . 
PMM - ANS. 4 
PHM - ANS. 3 
PHM - ANS. 2 

VIU-GRUPO - GRATIFICAÇÃO , CHEFIA E ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA -
PHM - CAL 5 

200 

P~IM - CAI. 4 
PMM - CAI. 3 
PMM - CAI. 2 
J'MM T CA:t, I 

. • I 
Macapá , 09 de junho de 1982 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

MARIA GARCIA NETA 

65.086,00 
48.210 , 00 
30.593,00 
25.292 , 00 
21.952 , 00 

44.192 ,00 
30.593,00 

87.987 , 00 
75 . 529 , 00 
65.111,00 

- CAI. 
17 .774,00 
13.266,00 
9 . 479 ,ÔO 
5. 641,00 
2. 734,00 

Diretora do D~partame~to de Finanças 

.· (ANEXO III da Lei n9 168/82-PMM) 
TABELA "I" 

19/06/82 

30 26 . 060 ,00 
30 24.219,00 

. 30 22.437,00 
30 21.216,00 
30 19.890 , 00 

30 40 . 304 , 00 
30 3~ . 004 , 00 

30 30 .1 48,00 
30 2 1 .216,00 

30 40.304,00 
30 32.302,00 
30 25.220,00 
30 21.216,00 

30 40.344,00 
30 34.609,00 
30 30.398,00 
30 25.6 10 , 00 
30 22.5 19,00 

30 84.612 , 00 
30 62.673,00 
30 39.771,00 
30 32.880 , 00 
30 28.538,00 

30 57.450 , 00 
30 39 . 77 1,00 

30 114.383,00 
30 98 .1 88 , 00 
30 84.644,00 

30 23.106 , 00 
30 17.245,00 

• 30 )2.323 ,00 
30 7.333 , 00 
30 3.554,00 

. ' 

A PARTIR DE A PARTIR DE REPRESENTAÇÃO MENSAL 
O I S C R 1 M 1 N A Ç À O 

% 19/02/82 

lX - GRUPO - DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS . 

.. 
1 •/• • 

. P:IM - DAS. 6 ~ I 96.424,00 . • 30 
PHM - DAS . 5 88 . 386 ,00 30 . ~ ~ . . 
PMM - DAS. 4 76.332,00 30 
PHM - DAS. 3 46.600,00 30 
PHM - DAS. 2 36.954,00 30 
PMM - DAS. 31.335,00- . 3o 

X - OS INATlVOà OBEDECERÃO 0 MESMO CRITeRIO DO PERCENTUAL 

19/06/82 7. 

125 . 351 ,00 40 
114.902,00 40 
99.232,00 30 
60.580,00 30 
48.053 ,00 30 
40.736,00 30 

I ANTERWR 

38.570,00 
35.354;oo 
22.900 , 00 
13.980,00 
11.089 ,00 
9.400,00 

085- O Percentual de Aumento a partir de 19/06/82, é de 30% (trinta por cento). 

' PALÁCIO 31 DE MARCO , 9 de junho de 1982. 

MARIA GARCIA NETA · 

I ATUAL 

50.140,00 
45 . 961,00 
29.770,00 
18.174,00 
14.416,00 
12.221 ,oo 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá Diretora do Departamento de Finanças 

,. 

. : 


